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GPBINETE DO DEPUTÍIDO JItLSER RENIER FÍ\DILHÍ 
LIDO NA SESSÃO DO 

DIAC) VIC  

PROJETEI DE LEI NQtC/96 

"Institui a obrigatriedade aos estabelecimentos de 

ensino da rede particular do Estado de Roraima, pa-

ra a concesso de 10% (dez por cento) do número to-

tal de vagas do estabelecimento, para fins de ins - 

criço de alunos carentes, com o desconto de 5E1% 

(cinquenta por cento) nas matricúlas e mensalidades'! 

O GO'JERNÍIDOR DO ESTID0 DE RORAIMI, faço saber que a Assemblia 

Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Irt. l - Ficam obrigados os estabelecimentos de Ensino , da 

rede particular, de 19  e 29  Graus, a destinarem 10% (dez por cento), do rumero total de 

matrículas que comportam, a menores carentes, que faro jus ao desconto de 50% (Cinque 

ta por Cento), nos valores das matrículas e mensalidades, pnca. 

PI1RÁGR!FD ÚNICO - Estender-se-i por menores carentes aqueles 
.' 

cujos responsáveis comprovem, atravs de contra-cheque ou Carteiras Profissionais, ren-

da familiar a 03 (trs) salrios minimos. 

Art. 2 - 
Ios estabelecimentos de Ensino da rede particular 

coipetiri informar Secretaria Estadual de Educaço, no início de cada ano letivo, o 

total de vagas existentes no estabelecimento, descontando do percentual estabelecido 

por esta Lei, os dependentes 'dos professores e funcionrios beneficiados atravs dos 

Dissídios e acordos coletivos da categoria. 

í%rt. 3 - os  estabelecimentos de Ensino da rede particular co-

municaro, atravs de relatório, por escrito, em papel timbrado do estabelecimento, con 

tendo nome, idade e filiaço dos menores abrangidos pelo "CIPUT" do artigo l, e seu pa 

rgrafo ónico. 

Irt. 1 - 
Ios infratores do assinalado no "GAPUT" do artigo l 

e seu pargrafo (mico, artigo 22  e artigo 39, aplicar-se-a a multa de lOO(cem) IJFERRs. 

PÍ\RAGRÍ\FU ÚNICO - Na reincidncia, a multa ser(m aplicada em 

dobro e, assim, sucessivamente. 

segue. 
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Irt. 5 - Pto Poder Executivo, no prazo de 60(sessenta) dias cabe-

a requ1amentaço da presente Lei. 

I-rt. 6 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

I-rt. 7 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 


